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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUiA JI{ICIPAL DE nJAs ESTRÂDAS

Àvrso DE cEÀrdÀrrENro íugL:co pana coru*nrnÇÀo o:nrra
DrsPsNsÀ §" ooo42/2024

À Prefeitur:a Municipal de Duas Estradas - pB, atravéô da prefej-ta do Municipio de
Duas Estradas PB, no uso daô suas atribulÇões e com fundamento na Lêi no
L4.L33/202L, art. ?5, §3o ê no Decrêtô Municipal nó 16/2A23, arL. 14, convôca as
emprêsas interessadas êm fôrnêcêr o seguinte OBJETO pOR !.{EIO DE DISPEIÍSÀ DE
f,fCftaçÂO pU fnZÃO DO VÀ!OR: ExêcuÇão de serviÇos dê entrega rápida destinados à
Secretaria de ÀdministraÇãô do Municípiô dê Duas Estradas - pB.
PRÀZO DE ElrrREGÀ DÀS pROPOSTÀS: 28/06/2024.
EMAI& PÀA,A ENLIO DÀS pROpOgTÀg: prefêituradeduasêstradas. pbegúail . con.
O têrmo de referência ê demais informaÇôes podêm ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abêixô desta publicaÇâo.

Duas Estradas - PB, 25 de Junho de 2024.
JOYCE RENÀLLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPÀL DE DUAS ESTBÀDAS - PB

cmnaa,rx'ro púsÍ,lco

PsEâiorrÍo

ô rfirNrcÍPro DE DIrAs BstRâDAg, inscriro no CNPJ sob o n" 08.?8?.012,/0001*10, arravés
da PRErEI!À MInÍICÍPÂ!, torra púb1ico que fará contrataçáo mêdlantê o procedjf,nento
de DÍSPENSÀ DE LICITÀÇÃO, com fundamento
L4.l33/2021,, objetivando a contrataÇão do ob

no àrt. 75, inciso
eto adiante des crito:

II, da Lei no

OB.IE?O, Exêcuçào dê serviÇos de êntrega rápida destiôados à Secretaria de
AdninistraÇão do Municipio dê Duas Estiadas - PB.

RECEBIMENEO DÀS PROPO§TÀS A.EÉ,I 2A/06/2A24 às 1]:OO hora§ _ HORÁRIO DE BRÀSÍLÍA

E-MÀIL pÀ.RÀ ÊÀIC,AMMIiAITEIirIO DÀS PROPOSTÀS: prefêiturâdêduasestradas. pb!qÍnaiI. com

Rêsponaávê1, (â): central dê coÍrtlataçô€g
launtcipats (Cc!{) lconta

to: {83) 99158-o6s{

: T,ej- Fedêrâ.I ít'. 14.1,33/2021, Decreto Municipal n'76, dê 14

ço dê 2023.

ÀDICÍONÀIS I O êditâI ê sêus âttê.8o6 êncontraa-8ê digPon
Ofici.l ou padârá e€t solicitêdo atlrvés dô ê-úail dê üacôbiüeato

tâ8.
,.o

ívêiÊ Íro ]"ial(

*EEtffi r pàia Eoãas as referências
Brasília ê contados ên dias úteis.

de tempo sêrá observadô o horário dê

ffilsDuasrsTRÃ»ascr.]jaPrêfeitaMunicipa]éaautoridadê
solicitante e a ordênadora dê dêspêsas, utilizando recursos orÇamêntários 'loreferido ór9:ão paraâ lazêr face às despesas da contrataçào'

1. JUSIIFÍCÀTTT'À E N'NDÀ§IEIÚTÀÇÃO:
1.1- O Municipio de Duas Estrêdas - PB, pês§oa jurídica de dirêito púb1 icÔ
interno, tendo pôr finafidade exercêr ê representaçâo do Podel Executlvo MUIIIcipal
e êxercer outr:as atribrriÇões especialmente designadas na Lei orgâÀica do Município'
7.2. o I'4uniclpio de Duas Estradas - PB oecessita da execuÇão dos servi-Ços
dêscr.itos no objetô para a manutenÇão de suas atividêdes refêrêntês ao txansportê
de dôcumêntos do Município.
1,3. Àssin, o Municipio necessila da contrataÇáo de§se serviÇo por se tratar de
sêrviÇos essenciais para a manutenÇâo dê suas atividades. 
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ESTADO DA PARAÍ8A
PREFEITURÀ ru ICIPÂL DE DUAS ESÍRÂDAS

1-.4. O procêsso dê contrataÇão sê dará por Dispensa de LicitaÇão, com base
75, IIr da Lel Fedeiat no 14.133, dê 01 de abril de 2021 e peto art. 14 do
Mun.icipal nô 76, de 14 de março de 2A23, Êr,t RÂZÃO DO VALOR.

no art.
Decreto

2. DEscRrção DEtãI,aãDÀ Do oB,rElro I
2.1. Execução dê sêrviqos de êotrêgâ
Ã.dministraÇáo do Município de Duas Estradas

rápida dêstinêdos à Secretaria de
PB.

3" oBRrcÀÇõEs DÀ co[!RÀTÀDÀ:
a) - Executar dêvídamentê os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores patâmetros de quaLiCadê êstabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objêto côntratual, com observância aos prazos êstipulados;
b) * Responsabillzar-se por todos os ônus e obrigaçôes côrrcernentes à leglslaÇão
fiscal, civi1, tributária e trabafhista, bem como por todas as despesas ê
comproirissos assumidos, a qualquer titulor pêrantê seus fornêcedores ou tercelros
em rêzâô da execuÇãô do objeto contralado;
c) - Mantêr prepost'o capacitado e idôneô, aceito pefo Contaal_anle, quando da
êxecuÇão do contrato, quê o represente intêgralmentê em todos os seus atos;
d) - Per:mitia e facilitar a fiscalizaÇâo do Contratante dêvendo prestar os infomes
e êsclarecimentos sôl icitados;
e) _ Será responsávêl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
tercei,ros, dêcorlentes de sua culpa ou dolo na êxecr.rÇáo dc contlato, não exeluindo
ou reduzindo essa responsabil idadê a fiscalização ou o êcompanhamento pêlo órgào
intêrêssado;
f) - Não ceder, tlansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto deste
instrumento, sem o conhecimento ê a devida autori?aÇão exprêssa do Contratânte;
g) - Manter, durante a viqêociê do contrato, em compat ibi t i dacle com as obaigaqões
assruoidas, todas as condiÇões de habilitaÇAo ê qualificaÇáo exigidas no respectivo
processo -Iicitatório, apresentando êo Contratante os docümêntos necessários, semple
que sol-icitado;
h) Efetuar a execuÇão dos 6erviÇos em pêrfeitas condiÇõês, conforme especificaÇôês,
prazo e loca1 constantes no Termo dê RêferêncÍa e seus anexos;
i) Não será adnilida a subcontrataÇão do obiêto ficitatóriô;
j) - Reparar, corrigir, rêmover, ieconstruir ou substituir, a suas expensas, no
totaL ou êm parte, o objelo do contrato em que se verificarem vicios, defeltos ou
incorreÇôês rêsuftantes de sua execuÇào ou de materiais nela êmprêgados-

l. oas oan:elçõEs DÀ coNÍRATÀNrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execuÇâo dos serviÇos efetÍvamente rêalizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado tôdos os mêios necessários para a fiel execuÇão dos
ser./iÇos côntratados ;
c) - Notificâr o Contrâtado sobre qualquêr iraegulêridade encontrada quanlo a
qualidade dos serviÇos, êxercendo a mais ampla ê complela fiscalização, o que nào
êximê o Contraladô de suas responsabilidades contratuais e 1êgais;
d) - DesÍgnar rêpresentantes com atribuíÇôês de Gestor e Eiscâl deste contrato, nôs
têIjnos da noma vigente, espêcialmentê para acompaôhar e fiscalizar a sua êxêcuÇão,
respect i.vamêntê, permitida a contratação de terceirôs para assistência e subsídlo
de infornaÇÕes pertinentes a essas atribuiÇões.

5. DÀ 6ESTÀO E FI§CÀLIZÀÇÂO DÀ EXECITçã.O DO CON!RÀ?O:
5.1. À G€6tâo do instrumento contr.atual será de compêtência do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Competê ao cêstor do Contrato:
a) validâr o reiatório mensal resullante da prestaÇão dos serviÇos;
b) controlar adminlstrativamente os aspectos orÇamêntár.ios e financeiros
inelentes à execuÇão contratual no intuitô dê que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nôta de Empênhô;
d) vêrificar as regularidades fiscais (Federal, Esladual e Municipal) e
trabalhista da contratada;
e) Manifêstar-se sobrê qualsquêr solicitêÇôes da contratada, em especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e pr.azos, submêtendo-os à autoridadê
compêtênte;
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Í) Propor à autoridadê competentê, de formâ môtivada ê fundanentada ê côm base
nas anotaÇõês da fiscafizaÇão contratual, ê abertura dê prccesso administrativo
para apficaçào de penalidadês ao contratado. conforme previsto no côntrato;
g) Administrar o processo de aplicaÇão de penalidades rêgulamentarês no edital
do processo llcitatóriô e pactuadas no contratô,'
h) Ouando da proximidadê do encerramento da vigêocia contratual, consultar/ em
têmpo hábiI, sobre o lnteresse da rênovaÇeo ê, em havendô, promover a aêspectiva
prorrogação;
i) Exêcutar Justificaliva Técnica e Estudo de Compatibilidade do preÇô que
ênsejar,ào os ajustês e/ou renovaÇão do contrato; e
j) tnfornar: à área têquisitante, em prazo hábil, quando prêver ou vêrificar
necêssidade de modo prômover acréscimos, suprêssôes e/ou outras alteraÇôês no
objêto dô contrabo.
5.3. À fiscâIizâÇão e o acompânha$ento do cumprir.errto das obrigeções decorrentes do
contrato, nos têrúos do artigo 117 da Lei n" L4.1"33/21, sêrá dê competência do
Eiscal do Contrato dêsignado.
5.4. Compête, ainda, ao fiscal designado o cumplimentc das seguintes obrigaÇõesi
a) Cumprir e fazêr ci]mprir as disposiÇões regulamentares do serviÇo e as
c1áusulas constantês no instrumento contralual pactuado;
b) acompanhar ê fiscalizar as condiÇôes de êxecuÇáo dô côntrato dê modo a
fomentar seu cu,'üprimênto na eslrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas ê/ou quantitativas, informando
ao Gestor do cont]:ato sobre infraÇões e/ou disci:epâncias que necessltem de alustes
oc pacto para tômada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a nêcêssidade têndo como diapasão ô Têrmô de Rêfêrênciâ;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, ôotificandô a contratada sobre
possivêis incons i stênc1as i
e) Avê1iar ôs resultados/objetos entreguês;
0 Atestar a Nota Fiscal- e o relatório de prestâção dos serviços (quantidadê,
modalidâde de rêcebimento dos documentos, tarifas dos ServiÇos e demais informaÇõês
que se fizeren necessárias ) ;
g) Manter pêrmanênte vigilância scbre as obrlgaÇões da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuaís fundamêntafmente quanto à obsetvância dos princípios e
pi.ecêitos consubs tanc i ados na Lêi n" 1,4.L33/2! e suas a1têraÇôes;
h) Receber e examinar as críticas. sugestõês ê recfa&aÇões do§ usuáriosi
i) Refatar. ês ocorrências que exijam a comunicaÇào às êutoridadês de
fiscalizaÇâo, levando ao conhecimento do poder público as .iiregufaridades dê que
tênham conhecimênto rêfereotes ao serviÇo prestado;
j) Intêravir nâ prêstaÇào do serviÇô, nos casos e coodiÇõês previstos em 1êi;
k) zelar pela boa qualidadê do serviÇo, receber, apurar e solucionar queixas ê

reclamaÇôês dos usuários, que sêião cientlficados, em até 30 (trinta) dias, .tàs
providências tomadas; e
l) Acompanhar a evôluÇâo ê tendência dâs demandas pelos serviÇôs regulados,
controlados e fiscalizaclos nas área§ dê1êgadês a terceiaos, pÚblicos ou pravadÔs,
visândo ideútificar ê antecipar ôecêssidades de invêstimêntos para êxpan§ão.
5.5 DÀ EISCÀLÍZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presentê contrato seriá r.êcêbido:
a1) provisoriamente, no ato Ca entrêga, para vêrificâr: sê está dê acordo cÔm o
exigido, ê eÍn caso negativo. a contratada deverá êfetuar as dêvidas correÇôes
imediatamentêt e,
a2) definitivêmênte, após o pagamênto, mediante termo dêlêfhado que comprÔve o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalizaÇão de que trata este iten não exclui nem reduz a re spons abl l idade
da Contratadar inclusive perante têrceiros, pol qualque! i r:iegular ldade , ainda que
resuftante de imperfêiÇõês técnicas ou vícios redibilórios. e, na ocorlência desla,
não implica ên corresponsabilidade da Administração ou dê seus agentes e prepÔstos,
dê conformidade côm o art. 120 da Lei ô' 14.133, de 202L.

6. rIÀIôR ESÍTMâDO DA CO}+TEÀÍÀçfu:
5.1, R§ 10.999,98 (D6, !i1 ê tovec.ntoê . âôvràtrta

ceDtâvoB) i
6.2. À estimativa do valor a ser conLratado incl-ui
materiais nêcessários paxa a êxecuÇão dos sêxviÇos.

ê trovê rêÊig ê norrêDtâ

os serviÇos dê não dê

ê o:ltô

obra e
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6.3. O vafor estimado foi ôbtido nedlantê a médj-a das cotaÇõês dê preÇos
apresentados pelas empresas relacionacas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a ser proposto dêverá conter a composiÇão dos custos dos
conforme modêlo de aprêsentaÇão da proposta comêrciaL - Anêxo If deste
Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preÇos acina mencionados êstão incluídês tôdas as despesas coft
cbrigaÇôes trabafhistas, encargôs sociâis ê demais tributos que incidam
serviÇo§ a serem contratadôs.

dê mêrcado

serviços,
Edital de

lmpostos,
sobre os

7. CONDrçõES DE PÀGÀ!iÍENAO;
1.1. O pagamêntô será efê1,uâdo na Tesoularia do Contratantê, mediante processo
reqular, da seguiÊte maneira: Para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemênto.
7.2. A nota fiscal someôtê sêrá aceita se nela estiver. discriminado detafhadamente
o objeto do serviÇo prestado no período, devendo ainda estal acompanhada dos
sequintes documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de r'cTS-CRFt ceitidão negativa de tribütos municipaisi estaduars e
fedêrais.

I . DO,ÀçÃO ORÇÀlGN'fiíRrÀ:
8,1. Os rêculsos para a reafizaÇão deste sêrviço e.5tão prêvistos na sêquinte
dotaÇãô orÇamentária:
Rêcuasos próprios do Municipio dê Duas Estradas:
02-00 - 04.1-22.7042.2A06 s00 - 3.3.9C.39-01.

9 - \rÍGfNCÍÀ:
9.1, O contrato têrá vigência de C6 (seis) meses, contado a partir da data de sua
assinatura.
9.2. O empenho dê dotaÇôes orÇamentárias suplementares até o Limlte do seu vafor
corrigidô não caractêriza aItêraÇão dô mesmo. podeôdo sêr registrado por simples
apostllê, dispênsando a celebraÇâo de aditâmento.

10. DO RE,À.'ÜSTE DO PREçO:
10.1. O reajustê côntratual poderá ocorrer. após o prazo de 12 (doze) meses, a
partir da data da âsslnatura do contrêtô.
10.2. A Contratada de!'erá pleitêar o reajuste até a data da pr:ôrrôgaÇão de prazo
seguinte, sôb pena de configulaÇão de prêc1usâo 1ógicê.
10,3. Para ô rêajuste sêrá aplicadô ô Índlcê Nacioôaf de PreÇos ao Consumidor A,nplo
. 'DCA, fornêcido pelo 1BGE.
lA . 4 - O r.eaj ustê do preÇo deverá ser apresentadc em Fatura/Nota fiscaL
complêmentar. Enquanto nãô dlvufgado o lndice correspondentê do mês êm que os
sêrviÇos forem executados? o reajuste sêrá calculado de acordo com o ú1timo indice
conhecido, cabendo a correçáo de cálcu1o quando publicado o índice definitivo.

11. DO ÀCRÉgCI}ío OU SUPRESSãO I
11.1. No interesse da Administracão do Municlpioí o valor inicial atualizadô da
contrataÇâo poderá ser aumêntado ou suprimido até o limitê de 253 (vlntê e cinco
por cento), com fundamento no alt. 125 da Lêi 14-1-33/2f .

11.2. À Contratada fica obrigada a acêitâr, nas mêsmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressôes que sê fizêrêm nêcessárias-
11.3. Nenhu$ acréscimo ou suprêssáo poderá exceder o .limite estabelêcido nesta
condiÇão, exceto as supressôes resBltantes de acordo entre as partes.

12. DÀ ÀPRESE!*Iàç.ÀO DOS DOCU}&NAOS DE HÀBrLrrÀêO:
12.1 Habilitaçãô Jur.idica
a) Rêqistro coaercial, no caso dê êmpresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ôu contrato social em vigor, devidamêútê
regislrado, em sê tratandô de sociêdades comerciais, e no ca§o dê socie<lades por
ações, acompanhado dê dôcumentos de eleiÇão dê sêus ad.'ninistradores.
c) Decrêto dê autorizaÇáô, êm sê trâlando de emplêsa ou socaedadê estrangeila
em funcionamento no Pais, e ato cle registro ôu autorizôÇào para funeionaÍrento
expedido pelo órgão cômpêtente, quando a atividadê assim o exigir.
d) fnsôriÇão dô âtô constitutivo, no caso de sôciêdades civis, âcompanhada dê
prova de diletoria em exercíclo.
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e) O contrato social e suas alteraÇões, quando possível. dêvêrão constar a
denominaÇAo social e identificaÇão do (s) ramo (s) dê atividade (s) da êmprêsa, o
qual deverá ser compatívêl com o objêto licitado.
t) Os proponênles que tênham como ato constitutivo o ESTÀTUTO, que o
aprêsen!ê juntanentê com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
12.2. Regularj.dadê Eiscal
a) Pxova de inscriÇáo no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurldlcas no Mj"nistério
da Fazenda (CNPJ) .
b) Quando for o câso:
b.1) Prova dê j-nscriÇão no Cadastro de Contrlbuinte Estaduâl, relativo ao domicíIio
ou sede do proponente, pêrtinênte ao rano de atividade ê compativel com o objêto da
presente dispensa de .Iicitação * (no caso de emplesas dos setorea do conércio,
indústxiâ e serviÇos de transporte intermunj-cipal e interestadual).
b.2) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintê tluniclpaL. relativo ao
domi.cilio ou sede do proponente, pêrtinênte ao ramo de atividade e compativef com o
objeto da prêsentê dispensa dê licitação ou ÀIva.á dê LicenÇa para Localizaçâo e
Funcionamênto. * (nô caso de empresas com ativ.idadê de prestaçáo de serviços).

c) Pxova dê rêgularidadê para con a Eazenda Fêdêr.a1, mediante aprêsentaÇào
dê Certidão Negativa de Débito das contribuiÇões Eederais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponente, ou outra êquivalente, na forma da Lêi.
d) Prova dê regufâridade para con a Fazenda Estadual, medlante apresentaÇão
de certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela secretaria de Estado da Eazenda.
da sede do proponente, ou outra equivaLente, oa foma da Lei.
ê) Prova dê lêgularidade para coÍn a Fazênda Municipal, mêdiantê apresentação
dê Cextidão Negativa dê Débito, êxpedida pela secretaria Municipaf da Fazênda, do
domicilio ou sede do proponentê, ou outra equivalêntê, na forma da Lêi.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Fundo dê
Garantia por Tempo de selviço (FGTS), nedj.ante aprêsentaÇão de certidáo Nêgativa de
Débito, demonstrando situaÇáo regular no cu$primênto dos encargos sociais.
S) Prova dê rêgularidadê perantê a JustiÇa do Traba.lho (CNDT - Cêltidão
Nêgativa dê Débitos Trabalhistas- LeL n" L2.440/2OLl).
12.3 QualificaÇâo Econômico-Pinanceira
a) Certidâo negativa de falêocia ou concordata, recuperação judiciâl ê
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sedê do proponente.

13. DÀ QUÀrJrrtCÀÇÁO rúCrrCa:
13.1 A ênprêsa llcitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa ju.ldica de Di-reito Público ou de Direito Privado. comprovando
ter realizado âtivÍdade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de
licitaÇão ou notas fiscais/êmpenho que comprovem os serwiÇos /fornecimento dê
atividade compativel e pertinentê ao objeto da presentê dispênsa de licitação.
13.2 Cópla xerográfica dô DUT - Documento Único dê Transferência - do veiculo
dentro do plazo dê viqiência. Obs.: o DUTI dêve!á está em nomê do licitante. Em

casos deste (DUT) êstá ainda eÍn nomê de tercêirôs, dêver.á apresentar também
fOtOCóPiA dA ÀUTORIZÀÇÃO PÀBÀ TRÀNSFERENC]À DE PROPRIEDADE DE VEICULO (ATPV)

devidamente preenchido (com assinaturas de vêndedor e comprador) com reconhecjrêntô
de firma ou. quando sê tratar de SUBLOCAÇÃO/TERCEIRIZÀÇÃO, apresenlar CONTRATo llE
suB,,ocAÇÃo/sEssÃo DE uso coM RECoNHECTMSN?O DE FTRI4A e DOCUMENTO COM FOTO Do

PRoPRÍETÁRIO que sublocou.
13.3 Cópia xêrográfica da CNH do motorista com a Categoria EspecÍfica e viqente ê

sêndo motoxista tercêirizado apresentar côpia autenticada do contrato dê
terceirizaçáo. Exigência para o item que êxige condutor por conta do locatário.

14. DÀS DIgPOgrÇõES FllrÀrg :

14.1 É vedada a subcontrataÇão parcial ou total, do obieto contratado, não podendo
a contratada transferir a outren a sua execuqão.
1,4.2 Os casos omissos sêrão rêsolvidos pelo contratante à luz das disposiqõês
cônstantes na Lei de n-" 14.L33/27. dos priocípios do direito público ê,
su.bsidiariamente, com base em outras normas juridicas que sj-rvam ao suprimento de
evêntuais .l-acunas .
14.3 As comunicações enttê as partês sêrão fêitas êxclusivaÍrênte por êscrito,
entregues sob protocolo ou com rêcibo de entrega.
14.4 Eica eleito o !'oro do Município de Guarabira - PB como único competentê para
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conhecimento
Referência,

ISTÂI'O DA PARAÍBA
PREFEINNÂ $IICIPAL DE III!§ ESTR/IDÂS

e dêcisão de quaisguer questôes oriundas do p!êsêntê Têrmo dê

Duas Estradas - PB, 25 de Junho de 2024.

6*rr^o- tr .;, i^oo* 8u S"-o
Centrál dê coítraíaçóes Municipais - CcM

ÀNEXOS AO EDITAL DE CTI-AMAMENTO

Ànêxo I - EspecificaÇõês
Anexo II - Modelo da Proposta
Ànexo IIÍ - Minuta do Contrato
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ESTAM DÁ PARAÍBA
PREFEITURÂ I.II,iIICIPAL DE DI,ÀS ESTRÀDÀS

ÀlrExo r - EspEcrFrcÀçõEs

DISPEN§À NO OOO(ã/2O2L

1.0 . DO OB.JEIO
, Constitui objeto dêste Processo dê Dispênsô dê LicitaÇâo: ExecuÇão dê sêrviÇos

do Municipi-o de Duasde entrêga rápida dêstinados à Secrêtaria de Ad.rninistraÇão
Estradas - PB-

2.O. iIUSEIFICÀTTTIÀ
2.1. Consldexando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de
dêfinir, técnica e adêquadamentê, os procedimentos nêcessários para viabilizar a
contrataÇão em têIa. As caracteristicas e especificaÇões do objeto o.a licitado
são I

3. o. oBRreÀÇÕEs Do corIrFiarÀDo
3.1. Exêcutar dêvidamêntê os serviÇos descritôs no objeto supracitado, dêntro dos
melhores parâmelros de qualidade êstabelêcidos para o lanlo dê atividade refâcionada
ao objeto contralual, com ôbservância aos prazos estipulados;
3.2. Rêsponsêbifizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concêrnêntes à legislaçào
fiscal, civil, tribu!ária e trabafhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a quêIquêr titulo, perante seus fornecedoles ou têrcêiros
em razão da êxecuÇão do objeto contratado;
3.3. Mêotêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratânte, quando da
er<ecuÇáo do contrato, que o represente integralmente em todôs os sêus atosi
3.4- Per:mitir ê facifitar a fiscalizaÇâo do Contratantê dêvêndo pre§t-ar os informes
e esclarecimentos sol icitados;
3 . 5. Será responsável pêlôs danos causadôs diretamêntê ao Contratante ou a

terceiros, decorrêntes de sua culpa ôu dolo na execução do contrato, não excluindo
ôu rêduzindo êssa respônsâbilidade a fiscalização ou o acompanhamênto pêlo órgão
ioteres sado i
3.6. Não cêder, lransferir ou subcontlatar, nô todo ou em parte, o oblêto dêstê
instrumêntc, sêm o conhecimento ê a dêvida autorizaÇão expressa dô Contratantê;
3,r. Mantêr, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as obtigaÇôes
assumida§, todas as côndiÇÕês dê habi-tltaÇão e qualificação exigidas no rêspectivo
procêsso licitatório, aptesêntando êo Contratante o§ documentos necêssários, senpre
que sol i citado;
3 . I . Efêtuar a execuÇão dos sêrvtÇos em perfeitas condiÇÕês, confÔrme
especificâÇões, prâzo e locâ1 constantes no Termo de Refêrênciâ e seus anêxos;
3.9. Não sêrá admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
3,10, Reparar, côrrigir, removel, rêconstruir ou substituir:, a suas expênsas, no
tota-l ou êú parte, o objeto do contrato êm que se verifi.carem vicios. defeitos ou
incorreqôes resultantes dê sua execuÇáo ou dê Inatêriais nela emprêgados.

a.o. oo ce:rÉaro DE ÀcErtÀBrLrDÀDE DE PREços
4.1. Havendc proposta com valor para o respectivo item rêIacionado no Anêxo Í
Têrmo de Referência - EspecificaÇÕes, na coluôa código:
4,1.1. Superior ao êstimado pefo ORC, o ltem será desconsidêrado; ou
4,1.2. Com iodícios quê conduzam a uIBa presu.rÇâo relativa de inexequibllidade,
taI situaçáo, não sendo possíweI a imêdiata confirmação, poderá ser dada
ficitaôte a oportunidade de dêmônstrar a sua e)te quibl -l idadê, sendo-lhe facultado
prazo dê 03 (tr:ês) dias útêis para comprôvar a viabilidade dos preÇos, sob pena
desconsidêlaÇão do item.

em
ao

de

7

cóDrco DrscRrcl{ÀÇÃo uNrDÀDE ouÀ}rrlDÀDE p. uxrriiano p, to!À!
0.1 ExecJÇáo oe sê-viço de ENTRIGA RAPIDA de Mes 06 l.83J, l) r0.99',98

documentos da Sêcretar:ia de AdministraÇão do
Municíp.io de Duas Estradas - PB, através dê
um veículo do tipo: MOTOCICI,ETA, êm estado de
conservaçâo que atênda as exigêícias contidas
no Código Nacional de Trânsito, realizando o
percurso Êos dias úteis, â depender da
sollcitaÇão da Secretaria de Adrllioistraçâo.
Serviços seráo cüsteados pê1â sêcrêtaria de
adÍrlinrstràçáo' 

Totãt ro.q.-,!b
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PREFEITURÁ I.II'{ICIPÂL DE ,AS ÊSTRADAS

5.0. I{ODE'.O DA PROPOSTà
5.1. É paltê integrante destê Edital. dê Chânâloênto Público o modê1o dê proposta de
preÇos correspondêntê, podendo o licitante apresenta! a sua proposta no prÓprio
modêlo fornecido, dêsde que seia dêvidamêntê preênchido, confoEne faculta o
instru[ento convocatôrio - Ànêxo II.

6*,n^"* lr,r, !6.rouu d!,- S,*«,,
Õentral âe éoitr6taçôes Munícipais - cCM

8

f)
I riz:,L

GY

4 ,2. Salienta-sê quê tais ocorrências oão desclassificam autornaticamente a
proposta, quando for o caÊo, apenas o item correspondente.
4.3, O valor estj-mado gue o ORC se piopÕe a pagar pelo objeto da prêsente dispensa
- Valor de Referência -r guê representa o somatólio total dos prêÇos rê.Lacionados
na respectiva planilha dos serviços a serem êxecutados, rêfêrente ao corrêspondêntê
item, est.á acima iodicado.



ESTÂIN DÂ PANÂÍBÂ
PREFEI1URÀ i.II'IIICIPAL DE DUAS ESTRÂDÂS

ÀNEXO TI - }IODEIO DE PROPOSIÀ

Dr§PENSÀ N" OOOL2/2024

PROPOSTÀ

REF. : DISPENSa §" OOO42/2024

OBJETO: Execução de sêlviÇos de entlega rápida destinados à Secretalia de
AdministraÇão do Município de Duas Estrâdas - pB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos terrnos do processo de dispênsa de licitaÇâo em eplglafê,
apresentamos propo§ta conforne abaixo:

I'I[IDÀDE
MêS

VAIOR TOTÀ1 DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 06 (aeis) mesês.
PAGÀMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDÀDE DA PROPOSTA: 60 (sêssenta) dias.

de de

Responsável

CN PJ

Q^
9

01
rêtaria de AdftinistraÇâo do Munj.clpio de Duas Estrada
PB, através de um veicu]o do tipo: MOTOCICI,ETÀ,

stado dê conservaÇão quê atenda as exigências contida
Códigô Nacional de TÍânslto, real"izando o percurso no

as úteis, a depender da solicitaÇâo cla Secletaria
strêção. Seiviços sereo cus!eados pe1â Sêcrê

do tos

AdministiâÇâo.

cução de serviÇo de ENTREGÀ

@

DE

PÁG. v
.a)

o

cóDÍGo QUÀIIEIDTDE
06



D€

ÁG

3e

o,
PE

oü o

t-

"Õ
À,

ESTAIX) DA PARÁÍBÀ
PREFEITURA MJÍ{ICIPAL DE DUÂs ESTRÁDAS

ÀllExo IxI - !úImr:rÀ Do coNERÀIo

Dx§PEtIgÀ No OO0{2/202i!

coNmÀ'lo r. ..../...
TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURÂ
MUNÍCIPÀL DE DUÃ§ ES?ÊÃDÀS E , PÃPÀ EXECÜÇÃO DE
SERV]ÇO CONTORME DISCRIMfNÀDO NESTE INSTRUMENTO NA EORMÃ
ABAIXO:

Pelo presente instrr.rmento particulari de contratô. de urn lado pREFtfTItRÀ ldt lIICIpÀ!
Dts DUÀS E§ER.ÀDàS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ n.
08.787.01210001-10, nêste ato tepresentada pêla prefeita Joyce Renally FêIix Nunes
de Fíguêiredo, Brêsi1êira, Casada, Funciônarla Publica, rêsidêntê ê domiciliada na
Fazenda São Francisco, SN - Zona Rulal - Duas Estradas , pB, CpF n. 090.407.504-40,
Carteira dê Idêntidade nô 3.510.572 SSP, doravante símpIêsmente CONTRÂTÀNT, e do
outro fêdo
nêste ato rêpreselrtado por . .. . residente e domiciliado oâ ,.. .,

. .., CPF n" .. .. . . . . ., Cartei,ra de ldentidade
nê dcravante sinplesmeni:e CONTRÀTADO, dêcidiraÍ as partes contratantes
assinar o presente contrêtô. o quaf se regerá pefas cláusulas e condiqôes
Sêguintes:

ctJ&,sT,I.À 9RIIIEIRÀ - Do§ FI,NDÀMENToS:
Este contrato dêcorrê da Dispensa de LicitaÇão oo AAA42/2A24, processâda nos lêrmos
da Lei n" 1"4.133/2A2!; Decreto Municípal n' '76/2A23; e fêgislaÇão pertinente,
consideradas as afterações posteriorês das referidas normas, às quais os
contratantes estáo sujeitos como também às c1áusulas deste contrato.

CLi{USuI.À SEGI]NDÀ - DO OB.]ETO:
o prêsente contrato, tem por objêto: axecuÇão de servlços dê enirega rápida
dêstinados à Sêcretaria dê AdrÀinistr:aÇão do Mlrnicipio de Duas Eslradas - PB.

o serviÇo deverá ser êxêcutado rigorosamêntê de âcordo com as côndiÇões expressas
oestê instrulnento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentes,
procêsso dê Dispensa de LicitaÇão Í\" AAA42/2A24 ê instruÇôes do Contrâtante.
doc.fientos esses que ficam fazêndo partês integrantês do presêntê contrato,
irldependente de transcriçâo; e sob o rêgimê de enpreitada por prêço unltário.

cÍ.i\rrElrlÀ TBRCEIRÀ - DO IrÀ'OR E PREÇOS I
o valo! total deste ôontrato, a basê do prêÇo proposto. é dê RS

Representado por: ... x R9 ... .

CIÁUSUI.À QI'ÀRTÀ . DO REÀi'USTÀ}{ENTO EU SENTIDO ESTRITO:
Os preÇos contratados são fixos ê irreajustáveis nô prazo dê um ano.
Dentro do prazo dê viqência do contrato e mediante solicitaÇâo do ContratadoT os
preÇos pode!ão sofrer reajustê após o interrêgno de u.Ín ano, na mesma proporçào da
variaÇão vêrificada no IPCÀ-IBGE aeumulado. tôÍnando_sê por basê o mês do orÇamêniÔ
estimado, êxclusi-vameâte para as obriqaÇõês iníciadas e concl-uldas após a

ocorrência da anualidadê.
Nos rêajustes subsequêntes ao primeiro? o interrêgno mín-imo de um ano será contado
a partir dos efeitos fiôanceiros do ú1timo reajustê.
No casô de atraso ou não dlvufgação do índice de reajustamênto, o CoÊlratantê
pagará ao Contratadc a importância calculada pefa última variaÇão conhêcida,
tiquidando a difêrenÇa correspondente tão logo §eja divulgado o índicê definitivÔ-
Eica o Contratado ôbrigado a apresênlar memória de cálcufo refelêntê ao
reajustamento de preÇôs do valor remanescente, semprê que este ocorre!.
Nas aferiçôes finais. o índicê utilizado para reajustê será, obrigatoriamentê, o

de finitivo.
Caso o índieê êstêbêlecido para reajustamentô veoha a ser extinto ou de qualquer
forna não possa mais ser utilizado, sêrá adotado, êm substituiÇão. o que vier a ser
determinadô pê1a lêgislaÇão êntão em vigol.

@{\
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ESTADO DÂ PARAÍBA
PRÉFEITURA I.IUiIICIPAL DE OI,,AS ESTRÀDAS

previsãc 1êga1 quanto ao íodice substituto, as partes e1êqêrào rlovo
para reaju§tamento do preÇo d0 valor temanescente, por meio de

O reajuste poderá ser realizado por apostilameôto.
O prazo para respôsta ao pêdido dê !es tabêlecimênto do equilibrio econômico_finance-iro, quandô for ô caso, sêrá dê até 1 (lnn) mês, contado da data dofornecimênto da doc.,.entaÇâo compiobatória do fato imprevisivel ou prêvisiveL de
consêquênciá incalculávê1. obsêrvadas as disposiçôes dos Ârts, 124 a 136, da Lei
].4.t33/21

Na ausênciâ dê
índicê oficiâ1,
termo aditivo,

crÁusur,A eurNÍÀ - DÀ DoTÀçÃo:
As despesas corrêrão por conta da seguinte dotaÇâo, constante
Recursos Pr:óprios do Muaicípio dê Duas Estradas:
42.00 - 04.1,22- 1002.200s - 500 - 3.3_90-39-01 -

do orÇa$ento vigente:

CI.I(USI,IÂ SEXTÀ - DO PÀGÀI,.IENÍO:
O pagamento será efetuado mediante proeesso regular ê êm ôbsetvância
procêdimêntos adotados pelo Contratante, bem como as dlsposiçôes dos
146 da Lei 14.133/27; da seguinte manêira: para ocortêr nó ptazo dê
contados do periodo de adimplemênto-

às normas ê
Arts, 141 a
trinta dias,

cLÁúsurÀ sÉTD{À - Dog pRÀzos E DÀ vreÊNcrÀ:
Os prazos máximos de iôicio de etapas de êxêcuÇão e de conclusão do objeto ora
contrâtado, quê admitêm pro::rogaÇãô nas condiÇôês ê hipótêses previstas na Lei
14.733/2A2lt estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: lmediato;
b - Conclusão: 06 (seis) mesês,
A vigência do presente contrato será dêterminada: O6 (seis) meses, considerada da
data de sua asslnâtura; podendo sêr prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos
Arts, 105 a 114, da Lei 1,4.1,33/21.

Cliiusur.À orTÀ\rÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNrRÀTÀNTE:
a) - Efetuar o pagamênto rel,ativo a exêcuÇão dos serviços efetivameotê rêalizados,
dê acordo coÍi as respectivas c1áusulas do contr.ato;
b) - Proporcionar aô Contratado todos os meios necessátaios para a fj.ef execução dos
serviÇoa contratados;
c) - Notificar o Contratado sôbre qualquer irrêgularidadê encôntr:ada quantô à
qualidade dos serviÇos, exercetdo a mais ampla e completa fiscafizaÇáo, o que não
eltime o Contratado dê suas l:êspôns ab i l idades contratuais ê 1êgaisi
d) - Dêsignar rêpresentantes com atribuiÇões dê Gestor e Fiscal destê contrato, nos
termos dâ norma vigente, especialmentê para acompanhar e fiscatizar: a sua execuÇào,
respectivamentê, permitida a contrataÇão dê tercêiros parâ assistência ê subsidiô
de informaÇÕes pê.tinêntês a essas atrlbuições.

cÍJíusuÀ Not{A - DÀs oBRrcÀÇôEs Do cotÍr8àrÂDo:
a) * Exêcutar devidamente os sêrviÇos dêscritos no ôbiêto supracitado, dentro dos
melhores pârâmetros de qualidade êstabelêcidos pâra o ramo dê ativ.idade xelacionada
ao objeto contr.atual, com observância aos prazos estipulêdos;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernêntês à legislaqào
fiscal. civi1, tributária ê trabâfhista, bên. como por todas as despesas ê
compromissos assi]midos, a qualquer títúlo, perante sêus foxnecedores ou terceiros
em razão da execuÇâo do ôbjetô contratadô;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
êxecuÇão do contrato, quê o reprêsentê intêgralmêntê em todos os sêus atos;
d - Permitir e facifitêr a fisca]izaÇão do Contratante deveodo prestar os inforfles
e esclarêcimenlos solicitados;
e) _ Sêrá rêsponsávef pelôs danos causados diretamêntê ao Contratante ou a
terceiros, decolreotes de sua culpa ou dolo na execuÇáo do contrato, não êxcluindo
ou rêduzindo êssa responsabi lidade a fiscalizaÇáo ou o acômpanhamento pelo órgao
intêrês sado;
f) * Não ceder, transferir ou subcontratar, Do todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
q) - Mantêr, durante a vigência do contrato, en compatlbllidade com as obrigaÇÕes
assumidas, toclas as condiÇõês de habilitaÇão e qualificaÇâo êxigldas no respectivo

1
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ESÍADO DA PÂRÂÍBÀ
PRÊFEIÍURA ÍT'I{ICIPAL OE DUAS ÊSTRADAS

processa }icitatólio, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitadô.
h) Efetuar a execuÇão dos serviÇos ên perfeitas condiÇões, conforÍne especificaÇôes,
prazo ê Iôcaf constantês no Tetmô dê Rêfêrência e seus anexos.
i) Não será admitida a subcontr:ataçâo do ob.jeto licitatório;
i) Reparar, corrigj-r, remover, reconstruir ou substituir, a suas êxpeísa§, no total
ou àrr partê, o objeto dô contrato eÍo que se vêrificarêm vícios, defeitos or.r
incorreÇôes resultantes de sua execução ou de mateliais nêla eúprêgados.

crÁusuÍ.À DÉcrMÀ - DA ÀrEERÀÇÀo E Er(TINÇÀo r

Este contrato poderá ser êftêrado com a dêvida justlficativa, unilateralmentê pê1o
Côntratante ou por acordo êntre as parte§. nos casos e côndiÇôes prêvistas nos
Arts, 124 a 136 e sua extinÇão, formafmênte motivada nos autos do processo,
assêgurados o contraditório e a ampfa defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposlçõês
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4,133/21
Nas alterâÇões unilaterais a que se refêre o inclso I, do caput do Àrt. 124, da Lei
L4.L33/21, o Cootratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôes contlatuais,
ac.éscimos ou supressôês que sê fizerem nos serviÇos, de até o rêspectivo limite
fixado ôo Art- 125, do mêsn]o diploma 1egat, do valor inicial atualizado dô
contrato. Nenhum acréscimo ou suprêssão podêrá exceder o fimite estabelecido, salvo
as suprêssões resultantes dê acôrdo cêlebradô entrê os contratantês.

cúusu!À DúCI!{A gRrr,ErRÀ - Do REcEBnirErÍro:
Exêcutada a presentê contrataÇão ê obsêrvadâs as condiÇôes dê adimplemênto das
obrigiaçÕes pactuadasr os procêdimentos ê condiÇõês para receber o seu objeto pelo
Conlrêtantê obêdecerão, confoEne o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Lei
14 .133 /2! .

Por se tratar de serviÇo, a assirratura do lermo detalhado de recebimento
provisór:io, se dará pelas partês, quando verificado o cumprimeoto das exigências de
carátêr técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÇão escrita do contatado. No easo
do têrmo detalhâdo dê rêcêbimento defioitivo, ser:á enitido e assj-natura pelas
partês, apenas após o decuxso do prazo de obser.vaÇão ou vistoria, que comprove o
alendinento das exigências contxatuais, não podendo esse prazo ser supêrioÍ a 90
(noventa) dias, §alvo em casos êxcepcionais, devidamênle justificados,

cláT,sul.à DÉCTMÀ SEGU§DÀ . DAs PENÀuDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamentê, facultada a defesa no prazo
1êgal do interessado, pê1as infraÇõês prêvlstas nô Art. 155, da Lel 14.L33/21 e
sêrão aplicadas, ôa forma, condiÇôes, regras. prazos e procedimentos dêfioidos nos
Àrts. 156 a 163, do mêsno diploma legaf, as sêguinles sançÕe§: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração admj"nistrativa de dar causa à inexecuçào
parcial do contrato, quando não se jusiificar a imposiÇáo de pênatidade mais grave;
b multa de mora de 0,5ã lzero virgufa cinco por cento) aplicada sôbrê o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objêtô da contrataÇâo; c -
multa de 108 ldez por cênto) sobre o valor do eontratô por qualquer. das infraÇÔes
administratlvas prêvistas no referido Art' 155; d - ímpedimênto de licitar e
côntatar no âmlcitô da Administração Pública d-ireta e indireta do êôtê federativo
que tivêr aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsávêl pêfas
infraÇões administrat j"vas previstas nôs incisos tI, III, Iv, V, vI e vfT do caput
do rêfêrido Art. 155, quandô não sê justificar. a impôsiÇão de pênafidade rnãis
qrave; e - declaraÇão dê il1idoneidadê para licital ou contratar no â]nbito da
ÂdministraÇáo Pública direta e indireta de todos os entes federôtivos, pê1o prazo
de cinco anos, apllcada ao responsáve1 pê1as infr.âÇôês administrativa§ plevistas
nos incisos vIII/ IX, X, XI e XII do caput do referido AÍt. 155, bem como pelas
infraÇões administrativas prêvistas nos incisos 1I, 1IT, IVr v, vI ê VIf do caput
do mêsmo artigo que justifíquen a imposiÇão de pênalidade mais grave quê a sanÇào
referida no § 4o do refer:ido Àrt. 156, f - aplicaÇão cumulada dê outras sanções
previs r as nô Lei L4.Iir/21-
Se o valor da multa ou lndenlzação devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão âo Contratado/ sêrá automatlcêmente dêscontadÔ da primêi ra
parcêla do paqa{ento a quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de iuros
moratór1ôs dê 1E lum por cênto) ao mês, oü, quaÔdo for o caso/ cobrêdo
j udicialmente .

CLi{UST,].À DÉCIT,TÀ TERCEIRÀ - Dà COMPEN§ÀçãO FINÀNCEIRA: 
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ESTADO DA PARÁÍBA
PREFEITURA III'{ICIPAL DE DT'AS ESTRADAS

Nos casos de eventuais atrasos dê pagaÍnento nos têrrnos deste instrumento, e desde
quê o Contratado não tenha concorlido de algurna forma pala o atraso. será adrnitida
a compensação financeila, dêvida desdê a data limitê fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamênto da paxcela. Os encargos noratórios devidos
êm razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da sêguinte
fórmular EM = N x vP x I, onde: EM = encarqos moratóriosi N = núnêro de dias entre
a data prêvista para o pagamênto ê a do êfetivo pagamêntôi Vp = valor da parcêIa a
ser paga; e f - índicê de cômpensaçâo financeira. assih apurado: T : (TX + 1OO) +
365, sêndo fX : pêrcêntlral do IPCÀ-IBGE acumu.Iado nos últimos doze mêses ou, na suâ
falta, uJIr novo indice adotado pe]"o covêrno Fedêral que o substitua- Na hipótese do
referido indice estabelecido para a conpensaÇão financej-ra venha a sêr êxtinto ou
dê qualquêr forma não possa mais sêr utilizado, sêrá adotado, em substituj-çáo, o
guê vier a sêr dêterlrlioado pêla legj-s1aÇão então em vigor.

cúAlrst tÀ DÉcurÀ euÂRrÀ - Do E\fRo r

Para dirimir as quêstôes dêcorrentes deste contrato, as pêrtês e1êgem o Folo da
Comarca dê Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato êm 02 (duas) vias.
o gual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUÀS ESTRADÀS . PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRÀTÃNTE

PEI,O CONTRÀTÀDO
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